
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA FÉ

VARA CÍVEL DE SANTA FÉ - PROJUDI

Rua Ibiporã, 270 - Jd. Alvorada - Santa Fé/PR - CEP: 86.770-000 - Fone: (44) 3259-6710 - E-mail: SF-JU-SCCRDCPADP@tjpr.jus.

br

Processo: 0001797-32.2023.8.16.0180
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Concurso de Credores

Valor da Causa: R$26.514.126,92
Autor(s):

 
CONSTRUMELLO COMERCIO, DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES LTDA
DUAS MENINAS SERVIÇOS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA

Réu(s):  Este Juízo

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial a fim de dar o correto
cumprimento ao disposto no artigo 51, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, uma vez que apresenta alegação de grupo
econômico entre as empresas requerentes, cabendo detalhar os motivos da existência do grupo econômico e a real
situação financeira de cada empresa separadamente.

2. Diligências necessárias.

Santa Fé, datado e assinado eletronicamente.

LEILA MORGANA CIAN LIUTI
Juíza de Direito
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